
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE LICITAÇÃO TSE Nº 49/2023
 

 

 

 

PROCESSO Nº 2023.00.000003665-0
 

O Tribunal Superior Eleitoral, sediado no Setor de
Administração Federal Sul, SAFS Q. 7, Lotes 1 e 2, Brasília/DF, torna
público que realizará licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica,
em atendimento à solicitação da Seção de Gestão de Almoxarifado, para
registro de preços para eventual aquisição de envelopes plásticos
autoadesivos, conforme as especificações, condições, quantidades e
prazos constantes do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. A
licitação será regida pelas Leis nº 8.666/1993, nº 10.520/2002 e nº
13.709/2018, pela Lei Complementar nº 123/2006 e pelos Decretos nº
7.892/2013, nº 8.538/2015 e nº 10.024/2019.

 

A sessão pública será aberta no dia 16 de novembro de 2023, às
14, ou no mesmo horário do primeiro dia útil subsequente, na hipótese de
não haver expediente na data marcada.

 

Farão parte deste Registro de Preços, como órgãos
participantes, os Tribunais Regionais Eleitorais - TRE's, que ficarão
responsáveis por suas respectivas contratações.
         
CAPÍTULO I – DO OBJETO

1. A presente licitação, por item, tem por objeto o registro de
preços para eventual aquisição de envelopes plásticos autoadesivos para a
embalagem da urna eletrônica, consoante especificações, condições,
quantidades e prazos constantes do Termo de Referência – Anexo I deste
Edital.

2. Fazem parte do presente edital os anexos abaixo relacionados:

Anexo I – Termo de Referência
Anexo I-I – Modelo de Proposta
Anexo I-II – Termo de Recebimento Provisório
Anexo I-III – Modelo de Termo de Recebimento Definitivo
Anexo I-IV – Quantitativos Registrados
Anexo I-V – Endereços de Entrega
Anexo I-VI - Designação de Preposto
Anexo II – Mapa Comparativo
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Anexo III – Preço Estimado
Anexo IV – Minuta de Ata de Registro de Preços
Anexo IV-I – Item Registrado
Anexo V –  Minuta de Contrato

 

CAPÍTULO II – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
1. Para participar deste pregão eletrônico a licitante deverá

preencher os seguintes requisitos:

1.1. Ser credenciada no órgão central do Sistema de Serviços
Gerais - SISG, por intermédio do sítio www.compras.gov.br, que atuará
como órgão provedor do Sistema Eletrônico de Compras do Governo
Federal.

1.2. Enviar em campo próprio do sistema eletrônico as seguintes
declarações virtuais:

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento
convocatório
de que não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre nem menores de 16 anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos (Lei nº
9.854/99);
de quaisquer fatos supervenientes à inscrição cadastral
impeditivos de sua habilitação;
de elaboração independente de proposta; e
de que atende aos requisitos do art. 3° da LC n.° 123/2006, para
fazer jus aos benefícios previstos na referida lei.

​1.2.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer
condição sujeitará a licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

1.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação
das propostas serão de responsabilidade exclusiva da licitante, não se
responsabilizando o Tribunal Superior Eleitoral por quaisquer custos,
transações efetuadas pela licitante ou eventual desconexão do sistema.

2. Não poderão participar deste pregão eletrônico:

2.1. Consórcio de empresas;

2.2. Empresas em processo de recuperação judicial, sem plano de
recuperação acolhido judicialmente ou certidão emitida pela instância
judicial competente ou documento judicial compatível; em processo de
recuperação extrajudicial; cuja falência tenha sido decretada; que se
encontrem sob concurso de credores; e em dissolução ou em liquidação;

2.3. Empresas que estejam declaradas inidôneas ou impedidas
para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, desde que
o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União pelo órgão que o
praticou, bem como as que tenham sido punidas com suspensão
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Tribunal Superior Eleitoral;

2.3.1. Será efetuada, pelo Pregoeiro, consulta aos cadastros
oficiais: Cadastro Nacional de Condenados por Ato de Improbidade
Administrativa e por Ato que implique em Inelegibilidade – CNCIAI,
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e Cadastro
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de Inidôneos do TCU;

2 . 4 . Empresas que possuam inscrição no cadastro de
empregadores flagrados explorando trabalhadores em condições análogas
às de escravo, instituído pela Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH nº
4/2016;

2.4.1.Será efetuada, pelo Pregoeiro, consulta ao nome da
empresa em "lista suja" de empregadores flagrados explorando
trabalhadores em condições análogas às de escravo emitida pelo
Ministério do Trabalho e Emprego atualizada periodicamente em seu sítio
e l e t r ô n i c o (https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-
br/assuntos/inspecao-do-trabalho/areas-de-
atuacao/cadastro_de_empregadores.pdf).

 

CAPÍTULO III – DO CREDENCIAMENTO
1 . A licitante deverá credenciar-se no sistema de Compras do

Governo Federal, disponível no endereço
eletrônico www.compras.gov.br, no prazo mínimo de 3 (três) dias úteis
antes da data de realização do pregão eletrônico.

1.1. O credenciamento é o nível básico do registro cadastral no
SICAF que permite a participação dos interessados em qualquer pregão
na forma eletrônica e será feito pela atribuição de chave de identificação e
de senha pessoal e intransferível para acesso ao sistema eletrônico.

1 . 2 . O credenciamento da licitante, assim como a sua
manutenção, dependerá de registro cadastral prévio e atualizado no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.

1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a
responsabilidade legal da licitante ou de seu representante legal e a
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes ao pregão eletrônico.

2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e
exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor
do sistema ou ao Tribunal Superior Eleitoral, promotor da licitação,
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.

 

CAPÍTULO IV –  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1. A proposta de preços, com todas as exigências descritas no
Capítulo VIII, bem como os documentos de habilitação exigidos no
Capítulo IX deste edital, observado o disposto no item 3 do Capítulo VII
deste Edital, deverão ser enviados em formulários específicos, mediante o
uso da chave de acesso e senha privativa da licitante, exclusivamente, por
meio do sistema eletrônico, no período compreendido no preâmbulo deste
Edital.

1.1. A comprovação dos documentos de habilitação que constem
do SICAF poderá ser feita, pelo Pregoeiro, mediante consulta on-line ao
sistema, assegurando o direito de acesso aos dados às demais licitantes.

1.2. Nesta etapa do certame, não haverá ordem de classificação
das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
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julgamento da proposta.

1.3. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da
licitante melhor classificada somente serão disponibilizados para
avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento da fase
de lances.

2 . As licitantes se responsabilizarão pelas transações efetuadas
em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim
como os lances inseridos, bem como pelo acompanhamento de todas as
operações efetuadas no sistema eletrônico durante a sessão pública,
arcando com quaisquer ônus decorrentes da perda de negócios diante da
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua
desconexão.

3 . Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou
substituir suas propostas e os documentos de habilitação anteriormente
apresentados.

4 . A proposta deverá obedecer rigorosamente aos termos deste
Edital e seus anexos, não sendo aceita oferta de produto com
características e quantidades diferentes das indicadas no Termo de
Referência – Anexo I deste Edital.

5 . O envio da proposta implicará plena aceitação, por parte da
licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

6. Os preços oferecidos serão fixos e irreajustáveis, ressalvando-
se o disposto nos artigos 17, 18 e 19 do Decreto nº 7.892/2013.

 

CAPÍTULO V – DA ABERTURA DA SESSÃO
1. No horário previsto no Edital, a sessão pública na internet será

aberta por comando do Pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso
e senha.

2 . O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e
desclassificará, de forma fundamentada e registrada no sistema, aquelas
que estejam em desconformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital e seus Anexos.

3 . O sistema ordenará automaticamente as propostas
classificadas pelo Pregoeiro, visto que somente estas participarão da fase
de lance.

 

CAPÍTULO VI – DA COMPETITIVIDADE – FORMULAÇÃO DE
LANCES 

1 . Aberta a etapa competitiva, sessão pública, as licitantes
deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada, on-line, do seu
recebimento e do valor consignado no registro.

1.1. Os lances serão ofertados pelo valor unitário do item.

1.2. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados
o horário fixado para a abertura da sessão pública e as regras
estabelecidas neste Edital.

1.3. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último
por ela ofertado e registrado pelo sistema eletrônico, porém, o lance
poderá ser intermediário, ou seja, igual ou superior à melhor oferta
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registrada. 

1.4. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico
o modo de disputa “aberto e fechado”, em que as licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

1.5. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de
15 minutos. Encerrado esse prazo, o sistema encaminhará aviso de
fechamento iminente dos lances, que transcorrerá pelo período de até
10 minutos, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de
lances. 

1.6. Encerrado o prazo previsto no subitem 1.5 deste Capítulo, o
sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo
e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela
possam ofertar um lance final e fechado em até 5 minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

1.6.1. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições
definidas no item 1.6, os autores dos melhores lances, na ordem de
classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance final e
fechado em até 5 minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

1.7. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens 1.6 e
1.6.1, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

1.7.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma
estabelecida nos subitens 1.6 e 1.6.1, haverá o reinício da etapa fechada,
para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 minutos, o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após essa
etapa, o disposto no subitem 1.7.

1.8. Caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance
fechado atenda às exigências de habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado
pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada
de lance, nos termos dispostos no subitem 1.7.1. 

1.9. Se houver mais de um lance de igual valor, prevalecerá
aquele registrado em primeiro lugar.

2 . As licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, durante a sessão pública do pregão eletrônico,
sendo vedada a identificação do seu detentor.

3. Após a fase de lances, o sistema identificará em coluna própria
as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) participantes,
fazendo a comparação entre os valores da primeira colocada, caso esta
não seja uma ME ou EPP, e das demais ME ou EPP na ordem de
classificação, que será disponibilizada automaticamente nas telas do
pregoeiro e do fornecedor e encaminhada mensagem por meio de chat.

4. Se o menor lance for ofertado por licitante que não se
enquadre na condição de ME ou EPP, o sistema facultará a estas o
exercício do direito de preferência para fins de desempate, conforme
determina o § 2º do art. 44 da LC nº 123/2006, momento no qual a ME ou
EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta,
no prazo máximo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, sob pena
de preclusão, consoante determina o § 3º do art. 45 da LC nº 123/2006. 

5. Caso a ME ou EPP convocada decline de exercer o direito de
preferência, o sistema convocará as remanescentes que porventura se
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enquadrem na hipótese do § 2º do art. 44 da LC nº 123/2006, na ordem de
classificação.

6. Se houver êxito no procedimento especificado acima, o
sistema disponibilizará nova classificação dos fornecedores para fins de
aceitação pelo pregoeiro. Não havendo êxito ou não existindo ME ou EPP
participante, prevalecerá a classificação inicial.

7. Se houver equivalência de valores apresentados pelas ME ou
EPP, que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2º do art. 44 da LC
nº 123/2006, o sistema efetuará sorteio para identificar a empresa que
primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8 . Havendo equivalência de valores apresentados por empresas
em igualdade de condições, será assegurada a ordem de preferência
disposta no art. 3º, §2º da Lei nº 8.666/93, com redação dada pela Lei nº
12.349 de 15/12/2010.

8.1. No caso de desempate nos termos descritos no item 3 deste
Capítulo, mediante declaração da licitante de cumpre as regras de
acessibilidade previstas na legislação, a empresa ficará obrigada a cumprir
o disposto nesse item durante toda a vigência da contratação, conforme o
art. 66-A da Lei nº 8.666/1993.

8.2. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será
sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

9 . No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do pregão eletrônico, o sistema poderá permanecer acessível
às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando
possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

9.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão do pregão eletrônico será suspensa e reiniciada somente
após a comunicação expressa aos participantes, com no mínimo, 24 (vinte
e quatro) horas de antecedência, no endereço
eletrônico www.compras.gov.br.

 

CAPÍTULO VII – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E DO
JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro julgará as propostas,
adotando o critério de menor preço unitário e encaminhará contraproposta
pelo sistema eletrônico diretamente à licitante que tenha ofertado
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, bem como decidirá
sobre sua aceitação, observando-se a adequação ao objeto e a
compatibilidade do preço em relação ao estimado para a contratação. A
negociação poderá ser acompanhada pelas demais licitantes. 

1 . 1 . Será desclassificada a proposta que apresentar preços
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não
venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentos que
comprovem que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado.

1.1.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de
preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares,
poderá ser efetuada diligência, e adotados, entre outros e no que couber,
os seguintes procedimentos: 

a) questionamentos junto à proponente para a apresentação de
justificativas e comprovações em relação aos custos com indícios de
inexequibilidade;
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b) verificação de acordos, convenções coletivas ou sentenças
normativas;

c) levantamento de informações no Ministério do Trabalho e
Emprego e consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital,
Estadual ou Municipal;

d) consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou
similares;

e) pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas para
verificação de contratos da mesma natureza;

f) pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados,
tais como atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes;

g) verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo
proponente;

h) levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas
publicados por órgãos de pesquisa;

i) estudos setoriais;

j) análise de soluções técnicas e/ou condições excepcionalmente
favoráveis que o proponente detenha para o fornecimento/prestação dos
serviços; e

k) demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

2 . Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro anunciará a
licitante classificada em primeiro lugar, após decisão acerca do valor,
conforme descrito no item 1 deste Capítulo e verificará a habilitação da
licitante conforme disposições deste Edital.  

3. Os documentos complementares à proposta e à habilitação,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já
apresentados, serão solicitados pelo pregoeiro e encaminhados pela
licitante melhor classificada, exclusivamente via sistema, após o
encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o item 3
do Capítulo VIII deste Edital.

3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro
por solicitação escrita e justificada da licitante, formulada antes de findo o
prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

4. Ultrapassada a fase descrita no item 2 deste Capítulo, a
licitante classificada em primeiro lugar deverá apresentar 3 (três) amostras
do envelope plástico ofertado em sua proposta, em até 10 (dez) dias úteis,
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à convocação pelo
pregoeiro, para verificação da conformidade com as especificações
técnicas descritas no item 3.1 do Termo de Referência – Anexo I deste
Edital.

4.1. As amostras deverão ser entregues na Seção de Gestão de
Almoxarifado do TSE, situada no Setor de Administração Federal Sul –
SAFS, Quadra 07, Lotes 01/02, Sala VSS 59, Brasília/DF, em dias úteis,
das 13 às 17 horas, identificadas com as seguintes informações:

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Endereço: Setor de Administração Federal Sul (SAFS) Quadra 7,
Lotes 1/2, Brasília/DF - 70095-901

 

PREGÃO ELETRÔNICO TSE N.º ____/20___
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Aos cuidados da SEÇÃO DE GESTÃO DE ALMOXARIFADO

Amostra - Item(ns):

Nome da Empresa:

CNPJ:

Nome do Representante:

E-mail:

Telefone:

4.2. A Comissão de Assessoramento Técnico – CAT analisará as
amostras no segundo dia útil após o pronunciamento da data, local e
horário comunicados no Sistema Compras.

4 . 3 . A análise da amostra poderá ser acompanhada pelas
licitantes, somente na condição de expectadores, no Ed. Sede do TSE, em
dia útil, local exato e horário (entre 13 e 18 horas) a serem comunicados
pelo Pregoeiro com, no mínimo, 2 (dois) dias úteis de antecedência.

4.4. As amostras serão analisadas com o objetivo de aferir a
adequação dos produtos ofertados às necessidades do TSE, segundo o
critério de sua compatibilidade com a especificação e atendimento dos
critérios de qualidade, sob pena de recusa e, consequentemente,
desclassificação da proponente do certame.

4.5. Quaisquer danos causados às amostras durante os testes não
serão objeto de ressarcimento pelo TSE à licitante.

4.6. Poderão, a critério do TSE e caso haja necessidade, ser
realizadas outras verificações não previstas no Termo de Referência -
Anexo I deste Edital, desde que tecnicamente motivadas ou em razão de
fundado receio de não aderência às especificações exigidas, conforme
disposto na Nota Técnica nº 4/2009 – Sefti/TCU.

4.7. O laudo de avaliação será emitido em, no máximo, 3 (três)
dias úteis após a realização dos testes.

4.8. Caso a amostra apresentada seja reprovada, admitir-se-á
apresentação de nova amostra, no mesmo prazo de 10 (dez) dias úteis,
uma única vez.

4.9. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso
na entrega, sem justificativa aceita pelo pregoeiro, ou ainda haver entrega
de amostra fora das especificações previstas no Termo de Referência -
Anexo I deste Edital, a proposta será desclassificada, sendo convocadas
as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação.

4.10. A critério do TSE, conforme Nota Técnica nº 4/2009 –
Entendimento II – VI.2 – 73 do Tribunal de Contas da União, no que se
refere à avaliação das amostras, caso os produtos ofertados pela licitante
classificada em 1º lugar já tenham sido fornecidos em certames anteriores,
fica a licitante dispensada de ser submetida ao procedimento de avaliação
das amostras.

4.11. A amostra aprovada permanecerá com a Fiscalização
Técnica do TSE para fins de aferição da conformidade dos produtos que
vierem a ser entregues durante a vigência do Contrato ou da Ata de
Registro de Preços (ARP), devendo ser recolhida pela contratada no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento definitivo da
última entrega prevista em contrato ou do último empenho da ARP, no
mesmo local da entrega, entre 13 e 17 horas, em dias úteis.

4.12. As amostras recusadas estarão à disposição das licitantes,
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que deverão retirá-las no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a
partir da data em que for homologado o processo licitatório.

4.13. A não retirada das amostras dentro dos prazos fixados será
considerada abandono dos materiais, podendo a Administração dar-lhes a
destinação que julgar conveniente.

5. Na hipótese de a proposta não ser aceitável ou se a licitante
não atender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos
descritos neste Edital, em conformidade com o disposto no item 1 deste
Capítulo.

6. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a
licitante classificada em primeiro lugar será declarada vencedora da
licitação.

7. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas,
dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

7.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública
para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata
o item 7 deste Capítulo, a sessão pública será reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, sendo a ocorrência será registrada em ata.

 

CAPÍTULO VIII –DA PROPOSTA
1. A proposta de preços das licitantes deverá ser elaborada com

observância das seguintes exigências:

1.1. não conter cotações alternativas, emendas ou entrelinhas;

1.2. fazer menção ao número deste edital, conter a razão social da
licitante, seu CNPJ, dados bancários e endereço completo;

1.2.1. a falta do CNPJ e (ou) endereço completo poderá ser
preenchida pelos dados constantes no sistema eletrônico;

1.3. conter cotação de preço unitário e total para o item ofertado,
em Real, incluídas todas as despesas relativas a tributos, seguros, taxas,
fretes, garantia e demais encargos pertinentes, conforme modelo de
proposta previsto no Anexo I-I deste Edital;

1.3.1. o preço estimado unitário do item consta do Anexo III
deste Edital.

1.4. vir acompanhada de documento(s) contendo a especificação
técnica do envelope, comprovando que o produto ofertado está de acordo
com as especificações exigidas no item 3.1 do Termo de Referência -
Anexo I deste Edital;

1.5. vir acompanhada de comprovante de registro no Cadastro
Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras
de Recursos Ambientais (CTF/APP) do Ibama, relacionado à Categoria
12 - Indústria de Produtos de Matéria Plástica; Atividade 2 - Fabricação
de artefatos de material plástico, acompanhado do respectivo Certificado
de Regularidade (CR) válido.

1.5.1. A apresentação do documento acima pode ser dispensada
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caso o responsável pelo certame, de posse do CNPJ do fabricante, logre
êxito em obtê-lo mediante consulta ao sítio oficial do Ibama
(https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/certificado-de-
regularidade), anexando-o ao processo.

1.5.2. Caso a licitante não seja fabricante do produto, mas, sim,
revendedora, distribuidora ou lojista em geral e, por conseguinte, não
desempenhe diretamente atividades poluidoras ou utilizadoras de recursos
ambientais, fugindo, portanto, da obrigação de registro diante da
instituição responsável, a licitante deverá apresentar o registro ou a
certificação do fabricante fornecedor do produto.

1.5.3. Para todos os casos em que a atividade estiver desobrigada
de inscrição no CTF/APP do Ibama, a licitante deverá apresentar
declaração assinada pelo responsável legal, constando a Lei nº 6.938/81 e
a IN Ibama nº 13/2021, que desobrigam a inscrição da atividade constante
do seu código CNAE - Classificação Nacional de Atividades Econômicas.

1.5.4. Nos casos em que o produto for importado e não havendo
norma ambiental ou acordo setorial que preveja ao comerciante a
obrigatoriedade do CTF de bem importado, a licitante deverá apresentar
declaração correspondente de que o produto é importado, com a
apresentação de documento comprobatório.

1.6. Indicar o número do CNPJ do estabelecimento da licitante
(matriz e/ou filial) que executará o objeto e, portanto, emitirá as notas
fiscais/faturas referentes ao fornecimento, indicação essa indispensável
para efeito de empenho da despesa e realização do pagamento nos termos
do Capítulo XIII deste Edital.

2 . A apresentação da proposta implicará, necessariamente, a
anuência a todas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos,
inclusive quanto aos prazos de execução e condições de garantia
constantes do Termo de Referência – Anexo I do Edital, bem como
quanto à validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados
da data de sua entrega.

3. Após a fase de lances, a proposta de preços da licitante
classificada em primeiro lugar, ajustada ao valor final aceito pelo
pregoeiro, juntamente com os documentos de que trata o item 3 do
Capítulo VII, quando for o caso, deverá ser anexada ao Sistema Compras
após solicitação do Pregoeiro pela opção “Convocar Anexo”, no prazo de
2 (duas) horas, contado de sua solicitação.

 

CAPÍTULO IX – DA HABILITAÇÃO DA LICITANTE 
1 . Para habilitação neste pregão eletrônico, serão exigidos os

documentos discriminados abaixo, além da regularidade do
cadastramento da licitante perante o Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores -SICAF, nos níveis I, II, III e VI, conforme art. 6º da IN
SEGES/MP nº 3, de 26/04/2018:

1 .1 .  Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica,
expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que
comprove(m) que a licitante executou a contento o fornecimento de
objetos com caracterı́sticas técnicas e objetivos funcionais similares aos
desta licitação compatíveis com o descrito no Termo de Referência -
Anexo I deste Edital, no quantitativo mı́nimo de 20% (vinte por cento) do
quantitativo total registrado.

1.1.1. Será considerado objeto compatível o fornecimento, o
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desenvolvimento ou a produção de material para acondicionamento e
transporte de objetos, fabricado em polietileno de baixa densidade ou
polipropileno.

1.1.2. Será admitido o somatório de atestados.

1 .1 .3 . Somente serão aceitos atestados expedidos após a
conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de
sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior.

2 . Para os documentos que têm prazo de validade e este não
estiver expresso no documento, será considerada a validade de 90
(noventa) dias, a partir de sua emissão, se outro prazo não estiver fixado
em lei.

3 . A regularidade do cadastramento das licitantes perante o
SICAF, nos níveis exigidos no item 1 deste Capítulo, será verificada
mediante consulta on-line ao sistema.

3.1. É dever da licitante atualizar previamente as comprovações
constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da
sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da
proposta e documentos, a respectiva documentação atualizada.

3.2. O descumprimento do subitem 3.1 implicará a inabilitação
da licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores
de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

3.3. A regularidade no SICAF relativa ao nível VI refere-se
tanto à Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
quanto ao balanço patrimonial. 

3.4. Caso o balanço patrimonial apresente alguma irregularidade
perante o SICAF ou, embora regular, apresente índices de LG, SG, e LC
menores que 1, a licitante deverá encaminhá-lo ao Pregoeiro juntamente
com as demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de 3 meses da data de apresentação da proposta.

3.4.1. Serão considerados na forma da lei o balanço patrimonial e
as demonstrações contábeis assim apresentados:

3.4.1.1. publicados em Diário Oficial; ou

3.4.1.2. publicados em jornal de grande circulação; ou

3.4.1.3. por cópia registrada no órgão de registro público
competente da sede ou domicílio da licitante; ou

3.4.1.4. por cópia extraída do Livro Diário - devidamente
autenticado no órgão de registro público competente da sede ou domicílio
da licitante - inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento; ou

3.4.1.5. por cópia extraída do Livro Diário, com o respectivo
comprovante de entrega da Escrituração Contábil Digital ao SPED
Contábil, juntamente com o termo de autenticação eletrônica realizada
pela Junta Comercial; ou

3.4.1.6. outros meios permitidos pelas normas de regência.

3.4.2. A análise da qualificação econômico-financeira será feita
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por servidores qualificados designados pelo Tribunal Superior Eleitoral e
avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG), e
Liquidez Corrente (LC), que deverão ser superiores a 1 (um):

 
LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO__

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE
 

SG = __________________ATIVO TOTAL_________________
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

 
LC = __ATIVO CIRCULANTE_

PASSIVO CIRCULANTE

3.4.3. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em
memorial de cálculos juntado ao balanço.

3.4.4. A licitante que apresentar resultado igual ou inferior a 1,
em quaisquer dos índices - Liquidez Geral - LG, Solvência Geral - SG, e
Liquidez Corrente – LC, deverá comprovar Capital Social mínimo ou
Patrimônio Líquido mínimo não inferior a 10% do valor anual da
proposta, na forma dos §§ 2º e 3º do art. 31 da Lei nº 8.666/93.

3.4.5. Se necessária a atualização do balanço e do patrimônio
líquido, deverá ser apresentado, juntamente com esses documentos, o
memorial de cálculo correspondente.

3 .4 .6 . As demonstrações contábeis deverão apresentar as
assinaturas do titular ou representante da empresa e do contabilista
responsável, legalmente habilitado.

3.4.7. As demonstrações contábeis das empresas com menos de
um exercício social de existência devem cumprir a exigência contida na
lei, mediante a apresentação do Balanço de Abertura ou do último
Balanço Patrimonial levantado.

3.4.8. Poderão ser exigidas das empresas, para confrontação com as
demonstrações contábeis, as informações prestadas à Receita Federal.

4 . Caso a licitante classificada em primeiro lugar esteja
enquadrada na condição de ME ou EPP e apresente alguma restrição
relativa à regularidade fiscal, será concedido o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, contados da data da divulgação, por meio do chat, do resultado de
habilitação do certame, podendo ser concedida a prorrogação por igual
período, caso solicitado e mediante a apresentação de justificativa, para
regularização da situação, admitindo-se certidões positivas com efeito de
negativas, na forma da lei. Findo o prazo, as licitantes serão convocadas
para a nova sessão, na qual será registrado, no sistema Compras, o
resultado de julgamento da habilitação, abrindo-se o prazo para
manifestação da intenção de recorrer, conforme descrito no item 1 do
Capítulo X deste Edital.

4.1. A não regularização da documentação no prazo previsto
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 10.520/2002, sendo facultado à Administração
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou
revogar a licitação.

5. As licitantes deverão enviar os documentos exigidos para a
habilitação exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, conforme
disposto no item 1 do Capítulo IV deste Edital.

6. Após a classificação das propostas, havendo a necessidade de
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envio de documentos complementares à confirmação daqueles exigidos
neste edital e já apresentados, os documentos deverão ser apresentados em
formato digital, via sistema, no mesmo prazo definido no item 3 do
Capítulo VIII deste Edital, por solicitação do Pregoeiro.

6.1. O pregoeiro cuidará para que a interpretação e aplicação das
regras estabelecidas neste Edital busquem o atingimento das finalidades da
licitação e, conforme o caso, poderão relevar aspectos puramente formais
nos Documentos de Habilitação e nas Propostas das licitantes, desde que
não comprometam a lisura e o caráter competitivo deste pregão e
contribuam para assegurar a contratação da proposta mais vantajosa, nos
termos do art. 3º, caput, da Lei 8.666/1993.

7. Atendidas todas as disposições deste Edital, a licitante
classificada em primeiro lugar será declarada vencedora, sendo-lhe
adjudicado o objeto da licitação, observado o disposto no Capítulo X deste
Edital.

 

CAPÍTULO X – DOS RECURSOS
1. Admitir-se-á, nos termos da legislação vigente, a interposição

de recursos, mediante manifestação prévia, imediata e motivada da
licitante, feita durante a sessão pública, em campo próprio do sistema, até
o prazo final estabelecido pelo Pregoeiro.

2 . A apresentação das razões pela recorrente e de eventuais
contrarrazões pelas demais licitantes será realizada exclusivamente no
âmbito do sistema eletrônico, em formulários próprios, no prazo máximo
de 3 (três) dias, contados a partir da data do encerramento da sessão
pública e do término do prazo da recorrente, respectivamente, consignado
pelo Pregoeiro na respectiva ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

3. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de
interpor recurso, até o prazo final estabelecido pelo Pregoeiro na sessão
pública deste pregão eletrônico, implicará a decadência desse direito da
licitante, podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora.

3.1. Apenas na presença dos pressupostos recursais, ou seja, a
sucumbência, a tempestividade, a legitimidade, o interesse e a motivação,
os recursos serão recebidos (Acórdão TCU n.° 694/2014 – Plenário).

4 . Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos
atos praticados, a autoridade competente do Tribunal Superior Eleitoral
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

5. Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada
aos interessados. Para tanto, as empresas interessadas deverão entrar em
contato com a secretaria da Comissão Permanente de Licitação, nos dias
úteis, pelo telefone 3030- 8172.

 

CAPÍTULO XI – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Após a homologação do resultado do julgamento, a licitante

adjudicatária será convocada para firmar a ata de registro de preços,
conforme minuta constante no Anexo IV deste Edital, no prazo máximo
de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito a ter o seu preço
registrado.

2. O prazo fixado no item 1 poderá ser prorrogado uma única vez
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e por igual período, desde que a solicitação seja apresentada ainda durante
o transcurso do interstício inicial, ocorrendo motivo justificado e aceito
pelo Tribunal Superior Eleitoral.

3 . A ata de registro de preços terá validade de 1 (um) ano,
contado da publicação de seu extrato no Diário Oficial da União.

4. É facultado à Administração, quando a licitante convocada não
comparecer para assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições
estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pela primeira colocada.

4.1. A recusa injustificada da licitante em assinar a ata dentro do
prazo estabelecido, ensejará a aplicação das penalidades previstas neste
Edital e em lei.

5. Os preços consignados na ata de registro de preços serão fixos
e irreajustáveis durante o período de vigência, ressalvando-se o disposto
nos arts. 17, 18 e 19 do Decreto n.° 7.892/2013.

 

CAPÍTULO XII – DA CONTRATAÇÃO
1. Autorizada a contratação, será firmado contrato com a

empresa signatária da Ata de Registro de Preços, o qual tomará por base
os dispositivos da Lei nº 8.666/93, as condições estabelecidas neste Edital
e seus anexos, bem como na proposta apresentada pela adjudicatária. 

2. Após regular notificação por parte do TSE, a empresa
registrada deverá assinar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, seguintes à
notificação, o termo de contrato (Anexo V), sob pena de decair do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Capítulo XIV deste
Edital, obrigando-se em conformidade com as disposições contratuais, do
Termo de Referência, da Ata de Registro de Preços e da proposta
vencedora.

3 . O prazo fixado no item anterior poderá ser prorrogado uma
única vez e por igual período, desde que a solicitação respectiva seja
apresentada ainda durante o transcurso do interstício inicial, bem como
que ocorra motivo justo e aceito pelo TSE.

4. É facultado à Administração, quando a licitante registrada em
primeiro lugar não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidas,
chamar as licitantes remanescentes registradas, obedecida a ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo, podendo, ainda, revogar a
licitação, independente da cominação prevista no art. 7º da Lei nº
10.520/2002. 

4.1. A recusa injustificada da licitante registrada em assinar o
termo de contrato, dentro do prazo estabelecido, ensejará a aplicação das
penalidades previstas neste Edital e em lei.

5. A emissão da nota de empenho em favor da contratada só
deverá ser efetuada após consulta ao CADIN, conforme estabelece o art.
6º da Lei 10.522/2002.

6 . Como condição para celebração do contrato, a licitante
adjudicatária deverá indicar preposto, no ato de sua assinatura, conforme
exposto no item  5.2.4 e Anexo I-VI do Termo de Referência - Anexo I
deste Edital e, ainda, apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados
a partir da convocação, os seguintes documentos: 
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6.1. Comprovação de que a empresa e seus dirigentes não
possuem condenaçãopor infringir as leis de combate à discriminação de
raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta
ao que está previsto no art. 1° e no art. 170 da Constituição Federal de
1988; no art. 149 do Código Penal Brasileiro; no Decreto n° 5.017, de 12
de março de 2004, (promulga o Protocolo de Palermo) e nas Convenções
da OIT, no art. 29 e no art. 105.

6.1.1. A comprovação será feita mediante Certidão Judicial de
Distribuição ("nada consta" ou "certidão negativa") da esfera criminal, da
Justiça Comum, Federal e Estadual da licitante e de seus dirigentes.

6.2. Declaração de que está regularmente inscrita no Regime
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos
pelas ME e EPP - Simples Nacional - para efeito do disposto no inciso XI,
art. 4º da IN RFB nº 1234/2012, se for o caso, em 2 (duas) vias, assinada
pelo seu representante legal, conforme modelo constante do Anexo IV da
referida IN.

 

CAPÍTULO XIII – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO
1. O pagamento do objeto da presente licitação será efetuado até

o 10º (décimo) dia útil, a partir da atestação da nota fiscal/fatura pelo
servidor responsável, com a emissão de ordem bancária para o crédito em
conta corrente da contratada, observada a ordem cronológica estabelecida
no art. 5º da Lei nº 8.666/93.

1.1. O atesto será dado pelo fiscal administrativo, designado pela
autoridade competente, por meio da emissão de Nota Técnica de Atesto -
NTA, conforme previsto na IN nº 11/2021. O fiscal administrativo terá o
prazo de até 2 (dois) dias úteis para emitir a Nota Técnica de Atesto e
remeter o processo à unidade responsável pelo pagamento, contados do
recebimento do documento fiscal, acompanhado do Termo de
Recebimento Definitivo - TRD e dos demais documentos exigidos para
liquidação e pagamento da despesa.

1.2. O pagamento a ser efetuado em favor da contratada estará
sujeito à retenção na fonte de tributos e contribuições sociais de acordo
com os normativos legais.

1.3. O TSE verificará a permanência da contratada no Simples
Nacional, conforme declaração de que trata o item 6.2 do Capítulo XII
deste Edital, mediante consulta ao Portal do Simples Nacional e anexará
cópia da consulta ao contrato ou à documentação que deu origem ao
pagamento, sem prejuízo de a contratada informar qualquer alteração de
sua permanência no Simples Nacional.

1.4. No caso de fornecimento de bens importados, a contratada
deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, a documentação
que comprove a sua origem (Declaração de Importação – DI), bem como
a quitação dos tributos de importação a eles referentes.

1.5 . A(s) Nota(s) Fiscal(is) de venda relativa(s) ao Tribunal
Superior Eleitoral deverá(ão) ser emitida(s) em nome do Contratante,
utilizando-se o CNPJ 00.509.018/0001-13 e encaminhada(s), juntamente
com a documentação exigida no Edital para pagamento, à Seção de
Gestão de Almoxarifado do Tribunal Superior Eleitoral, SAF Sul, Quadra
7, Lotes 1/2, Sala VSS15, ou para o email sealm@tse.jus.br, se for
eletrônica, em até 7 (sete) dias corridos contados da entrega do material.

1.5.1. Os dados para faturamento dos contratos dos órgãos
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partícipes serão encaminhados à contratada pelos TREs, por e-mail ou
ofício, em até 2 (dois) dias úteis antes da assinatura de seus respectivos
contratos.

1.6 . Caso o valor faturado não seja superior a R$17.600,00
(dezessete mil e seiscentos reais), o pagamento será efetuado até o 5º
(quinto) dia útil, a partir da apresentação da fatura, conforme § 3º do art.
5º da Lei nº 8.666/93.

2. Na fase de liquidação e pagamento da despesa deverá ser
verificada pela área competente a regularidade fiscal da contratada
perante a Seguridade Social, Fazenda Federal (Certidão Conjunta de
Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União fornecida
pela Receita Federal do Brasil), o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, e, ainda, perante a Justiça do Trabalho (Certidão
Negativa de Débito Trabalhista – CNDT); admitida a certidão positiva
com efeito de negativa ou outra equivalente na forma da lei.

3. O CNPJ constante da nota fiscal/fatura deverá ser o mesmo
indicado na proposta e nota de empenho.

4 . Nos casos de pagamento efetuados após 30 (trinta) dias da
emissão do Termo de Recebimento Definitivo ou da apresentação da nota
fiscal, conforme o caso, desde que a contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pelo TSE, entre o 31º (trigésimo primeiro) dia e a data
da emissão da ordem bancária, será a seguinte:

 

EM = I x N x VP
Onde

EM = encargos moratórios;

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento;

VP = valor da parcela a ser paga;

I = 0,0001644 (índice de compensação financeira por dia de
atraso, assim apurado

I = (6/100)/365).

 

CAPÍTULO XIV– DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
1. No caso de a licitante, quando convocada, não assinar a ata de

registro de preços ou o instrumento contratual, deixar de entregar a
documentação exigida neste edital, apresentar documentação falsa, causar
o atraso na execução do contrato, não mantiver a proposta dentro do prazo
de sua validade, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se
de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito à ampla defesa, ficará sujeita às penas de impedimento
de licitar e contratar com a União e de descredenciamento do SICAF pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das sanções previstas em lei e
no contrato (Anexo V).

1.1. A recusa da licitante classificada em assinar a ata de registro
de preços ou o contrato no prazo assinalado será considerada como
inexecução total da obrigação assumida, ensejando a aplicação das
sanções previstas em lei e neste Edital.
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1.2. As sanções serão registradas e publicadas no SICAF.

1.3 . As sanções descritas no caput também se aplicam aos
integrantes do cadastro de reserva, que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada
pela administração.

 

CAPÍTULO XV – DA PROTEÇÃO DOS DADOS
1 . Ao participar da presente licitação, as pessoas físicas e jurídicas ficam

cientes de que o TSE, com base no previsto no art. 7º, II e III, c.c. o art. 23 Lei nº
13.709/2018, irá realizar o tratamento de dados pessoais necessários aos
procedimentos preliminares e às contratações públicas, inclusive de alguns de seus
sócios, bem como compartilhá-los com órgãos de controle, observados os princípios
previstos no art. 6º da Lei nº 13.709/2018, em especial os princípios da finalidade, da
adequação, da necessidade, da segurança e da prevenção. Estão cientes ainda de que
é permitido manter e utilizar tais dados pessoais mesmo após a extinção do contrato,
para fins de fiscalização e controle dos contratos administrativos, nos termos do art.
16, inciso I da mesma lei.

2. As partes obrigam-se a cumprir o disposto na Lei nº 13.709/2018 em
relação aos dados pessoais a que vierem ter acesso em decorre ̂ncia da execução
contratual, comprometendo-se a manter sigilo e confidencialidade de todas as
informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensı́veis –
repassadas em decorre ̂ncia da execução contratual, sendo vedada a transfere ̂ncia, a
transmissão, a comunicação ou qualquer outra forma de repasse das informações a
terceiros, salvo as decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento
do instrumento contratual. 

2.1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal
repassado em decorre ̂ncia da execução contratual, para finalidade distinta da contida
no objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e
criminal, bem como suspensão do repasse de dados pessoais. 

2.2. As partes ficam obrigadas a comunicar UMA A OUTRA, em até 24
(vinte e quatro) horas, a contar da cie ̂ncia do ocorrido, qualquer incidente de
segurança aos dados pessoais repassados em decorre ̂ncia desta contratação e a adotar
as provide ̂ncias dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.

2.3. A contratada obriga-se a proceder, ao término do prazo de vige ̂ncia, à
eliminação dos dados pessoais a que venha ter acesso em decorre ̂ncia da execução
contratual, ressalvados os casos em que a manutenção dos dados por perı́odo
superior decorra de obrigação legal.

2.4. Para a execução do objeto desta licitação, em observa ̂ncia ao disposto
na Lei Federal nº 13.709/18 (LGPD), na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal) e na Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à
Informação) e ao princı́pio da transpare ̂ncia, a contratada e seus representantes ficam
cientes do acesso pelo contratante de seus dados pessoais, tais como número do CPF,
RG, estado civil, endereço comercial, endereço residencial e endereço eletro ̂nico,
cuja divulgação ficará adstrita, em respeito ao princípio da necessidade, ao endereço
comercial informado, ressalvadas as hipóteses de divulgação em cumprimento a
exigência legal.

 

CAPÍTULO XVI – DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 
1. A despesa decorrente da aquisição objeto deste pregão correrá

à conta dos créditos orçamentários consignados à Justiça Eleitoral no
Orçamento da União, para o Exercício de 2023/2024.
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CAPÍTULO XVII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Em caso de divergência existente entre as especificações

descritas no Sistema Compras e as especificações constantes deste Edital,
prevalecerão as últimas.

2. Nenhuma indenização será devida às licitantes por
apresentarem documentação e (ou) elaborarem proposta relativa ao
presente pregão eletrônico.

3 . O Tribunal Superior Eleitoral não se responsabilizará por
eventuais danos causados à licitante, decorrentes do uso indevido da
senha durante as transações efetuadas, ainda que por terceiros.

4. O objeto dos instrumentos contratuais decorrentes deste pregão
poderá ser alterado conforme disposto no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

5. A existência de preços registrados não obriga a Administração
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a
aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em
igualdade de condições.

6. Caso qualquer documento apresentado pela licitante tenha sido
emitido em língua estrangeira, este deverá estar acompanhado da
respectiva tradução para a língua portuguesa, efetuada por tradutor
juramentado, e devidamente autenticado pela via consular ou registrado
em cartório de títulos e documentos, nos termos do Decreto nº
13.609/1943, Lei nº 6.015/73 e demais normas de regência. 

6.1. Se traduzido para a língua portuguesa no exterior, a tradução
deverá ter sido efetuada por profissional qualificado, segundo as leis do
país de origem e os documentos autenticados pela via consular.

7. TODOS OS ATOS DO CERTAME DEVEM SER
REGISTRADOS EM TEMPO REAL NO SISTEMA COMPRASNET,
EXIGÊNCIA QUE NÃO PODERÁ SER AFASTADA EM NENHUMA
HIPÓTESE.

8. Conforme disposto no Decreto nº 7.892/2013, as demais
licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta vencedora para
formação de cadastro de reserva. Para tanto, serão adotados os seguintes
procedimentos:

8.1. No momento da homologação da licitação, a autoridade
competente convocará as licitantes interessadas em fazer parte do
cadastro de reserva, informando data/hora fim para formação do cadastro.

8.2. O sistema enviará um e-mail a todos os fornecedores com
propostas não recusadas para que eles possam aderir ao Cadastro de
Reserva.

8.2.1. Caso seja de interesse, o fornecedor deverá clicar em
"PARTICIPAR" para registrar sua intenção em participar do cadastro.

8.3. O cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame
em relação à licitante mais bem classificada.

9. Para a aceitabilidade das propostas, das licitantes que
aceitaram reduzir seus preços, serão observados os procedimentos
definidos no Capítulo VIII deste Edital.

9.1. A habilitação das licitantes que aceitaram reduzir seus
preços será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 e
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quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente,
nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21, do Decreto nº 7.892/2013.

9.2. Na hipótese prevista no subitem 9.1, a licitante deverá
apresentar amostra dos produtos ofertados, conforme definido no item 4
do Capítulo VII deste Edital, que serão analisados conforme disposições
deste edital.

1 0 . Ficarão à disposição dos interessados, na Comissão
Permanente de Licitação – CPL do TSE, para eventual consulta e demais
procedimentos que se fizerem necessários, exemplar do envelope
atualmente utilizado pela Justiça Eleitoral. A consulta deverá ser
agendada pelo e-mail cpl@tse.jus.br, com antecedência mínima de 24
(vinte e quatro) horas, podendo ser realizada até a data de abertura das
propostas.

10.1. O exemplar do envelope mencionados no caput não será
fornecido, sob hipótese alguma, às empresas interessadas.

11. As empresas que tenham retirado cópia do edital e seus
anexos poderão formular consultas, solicitar informações e obter
esclarecimentos relativos à licitação, por escrito, pelo e-
m a i l cpl@tse.jus.br ou nos dias úteis, pelo telefone 3030-8172 da
secretaria da Comissão Permanente de Licitação.

11.1. Qualquer pessoa poderá formular impugnação a este Edital
até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão
pública, ou seja, até o dia 10 de novembro de 2023.

11.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este Edital
deverão ser enviados ao pregoeiro até 3 (três) dias úteis anteriores à data
fixada para a abertura da sessão pública, ou seja, até o dia 10 de novembro
de 2023.

11.3. As informações, esclarecimentos e respostas a
questionamentos, impugnações e recursos
serão obrigatoriamentepublicados no sitedo TSE e no Sistema
Eletrônico da Licitação e vincularão as licitantes e a Administração.

 

 

ADAÍRES AGUIAR LIMA
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

  Documento assinado eletronicamente em 27/10/2023, às 14:35, horário oficial de
Brasília, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2652864&crc=2394C266,
informando, caso não preenchido, o código verificador 2652864 e o código CRC
2394C266.
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